
MICROSCÓPIO 

Está a França em risco de 
retrogradar, no terreno das ins- 
tituições políticas. Sem embar- 
go de ter dado aos francêses o 
seu regime de govêrno mais 
duradouro, tem a última cons- j 
tituíção um inegável defeito. 
Na sua vigência foi grande a 
instabilidade dos gabinetes e 
prepotente a ação do parlamen- 
to. O que se verificou ai foi, 
verdadeiramente, o despotismo 
do poder legislativo. Mas uma 
imperfeita análise do fenômeno 
poderá levar a maioria dos 
francêses a abandonar, o siste- 
ina que assegurou à democra-1 

cia francesa o mais longo pe- 
ríodo de paz interna e lhe per- 
mitiu resistir galhardamente à 
conflagração de 1914 e às suas 
terríveis conseqüências. 

Com efeito, não foi o siste- 
ma parlamentar o que falhou 
na França. O apontado incon- 
veniente da instabilidade go- 
vernativa e da ditadura parla- 
mentar não decorre do regime 
em si, mas de uma modifica- 
ção que, a pretesto de corrigi- 
lo, destruiu o maravilhoso 
equilíbrio do seu mecanismo. 

Realmente, no sistema par- 
lamentar clássico, é o governo 
delegação do j arlamento e es- 
te é representação da nação. 
Não se podem alterar estas re- 
laçõe , sem que padeça a de- 

I mneracia. Por isto, cai o go- 
, vêrno quando perde a confian- 
| ça do parlamento; e por isto, 
| também, se dissolve este, quan- 
j do haja fundados motivos para 
' supor se tenha êle divorciado 

do sentimento nacional E' o' 
povo, em suma, quem vai de- \ 
cidir, restabelecendo o equilí- 
brio perturbado. Na França, 
porém, o temor do despotismo 
presidencial levou a condicio- 
nar à aprovação do Senado a 
dissolução da Câmara. E o mes- 
mo temor, se não também o 
espirito de corpo, levou o Se- í 
nado a negar sistemaíicamen-1 

te a dissolução pedida pelo go- 
vêrno. Rompeu-se, desfarte, 
em favor da Câmara, o perfei- 
to equilíbrio do sistema clássi- 
co. 

Claro seria o remédio: reti- 
rar ao Senado a faculdade de 
vetar a dissolução da Câmara. 
Mas, como o espirito humano 
tende para os extremos, possí- 
vel é que se vá para o presi- 
dencialismo, que não passa da 
ditadura do poder executivo. 

Neste caso, porém, não se po- 
derá invocar o fato contra o 
regime parlamentar, mas con- 
tra a sua deturpação, que foi 1 
o sistema francês. 
i.ti.vs RAUL plLLA. 


